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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PLS 15/2013 

Ementa: Altera o artigo 3º da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de 
agosto de 2001, que regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 
da Constituição, os arts. 1º, 8º, alínea "j", 10, alínea "c", 15 e 16, 
alíneas 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade Biológica, dispõe sobre 
o acesso ao patrimônio genético, a proteção e o acesso ao 
conhecimento tradicional associado, a repartição de benefícios e o 
acesso à tecnologia e transferência de tecnologia para sua 
conservação e utilização. 

Autoria: Senadora Kátia Abreu 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senadora Ana 
Amélia 

Pela aprovação com 
emenda 

[relatório] 

Altera o art. 3º da Medida Provisória que dispõe sobre o acesso ao patrimônio 
genético, a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado, a 
repartição de benefícios e o acesso à tecnologia e transferência de tecnologia 
para sua conservação e utilização, com o objetivo de incluir os recursos genéticos 
objeto do Tratado Internacional sobre Recursos Fitogenéticos para a Alimentação 
e a Agricultura (TIRFAA) entre os casos em que a legislação em questão não se 
aplica. 

A emenda exclui das regras da MP apenas os recursos fitogenéticos do sistema 
multilateral listado no Anexo 1 do TIRFAA, uma vez que se aprovado conforme 
seu texto atual, o PLS excluirá da regulação doméstica sobre acesso e repartição 
de benefícios pelo uso da biodiversidade todos os recursos fitogenéticos nativos 
brasileiros, caso sejam destinados para a agricultura e a alimentação, abrindo 
mão de receber benefícios de quem explora nossos recursos – por exemplo, uma 
empresa estrangeira de biotecnologia – sem nenhuma contrapartida. 
 
- A Matéria vai a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária e Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última 
decisão terminativa. 

mailto:alosenado@senado.gov.br
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=110506
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=161421
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2 

PLS 3/2014 

Ementa: Altera a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001, para conferir às exportações por conta e ordem tratamento 
tributário análogo ao das importações por conta e ordem. 

Autoria: Senador Ricardo Ferraço 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senadora Ana 
Amélia 

Pela prejudicialidade 

[relatório] 

A iniciativa pretende conferir tratamento de estabelecimento industrial aos 
atacadistas ou varejistas que adquirirem, por sua conta e ordem, produtos 
estrangeiros por intermédio de pessoa jurídica importadora, bem como aos que 
alienarem produtos para o exterior por meio de pessoa jurídica exportadora. 
Confere à Receita Federal competência para estabelecer requisitos e condições 
para a atuação de pessoa jurídica importadora ou exportadora por conta e ordem 
de terceiro, e exigir prestação de garantia como condição para a entrega de 
mercadorias, quando o valor das importações ou das exportações for incompatível 
com o capital social ou o patrimônio líquido da pessoa. Ademais, estabelece que 
as normas de PIS/PASEP e Cofins devem recair sobre a receita bruta do 
exportador e não sobre o alienante de mercadoria para o exterior. Por fim, inclui 
dispositivo que esclarece que não configura exportação por conta e ordem de 
terceiros a exportação promovida por pessoa jurídica exportadora que adquire 
mercadorias com recursos próprios, no mercado interno para posterior 
exportação. 

O voto pela prejudicalidade decorre do fato de a proposição tratar de matéria que 
foi objeto de Projeto de Lei de Conversão sancionado em junho de 2014 – Lei 
12.995. 
 
- A Matéria vai a Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa. 

3 

PLS 26/2014 - Complementar 

Ementa: Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro 
de 2001, para extinguir o sigilo bancário nas operações ativas de 
instituições oficiais de crédito que tenham como contraparte Estados 
estrangeiros. 

Autoria: Senador Alvaro Dias 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Flexa 
Ribeiro 

Pela aprovação com 
emendas 

Altera o art. 1° da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, para 
extinguir o sigilo bancário nas operações ativas de instituições oficiais de crédito 
que tenham como contraparte Estados estrangeiros.  

Por meio das três emendas apresentadas, são acrescentadas novas hipóteses de 
afastamento do sigilo bancário no caso da operação contar com garantia direta ou 
indireta de Estado Estrangeiro e, ainda, no caso da operação ser custeada total ou 
parcialmente por recursos provenientes de fundos orçamentários ou da concessão 
de empréstimos à instituição financeira por parte do respectivo ente público 
controlador; e suprimida, por ser demasiado custosa, a obrigação de publicação 
em jornal de grande circulação na praça de sua sede. 
 
- A matéria vai a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e Comissão de 
Assuntos Econômicos. 
 

mailto:alosenado@senado.gov.br
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=116002
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=161423
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=116081


Consultoria Legislativa do Senado Federal 

Sumário dos pareceres da pauta da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE) 3 

Data da reunião: 12/03/2015 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF | Telefone: +55 (61) 3303-3295 – alosenado@senado.gov.br | Documento finalizado em: 11/03/2015 14:34 

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

4 

PLC 63/2011 

Ementa: Altera a alínea c e inclui a alínea e no art. 2º do Decreto nº 
2.784, de 18 de junho de 1913, que determina a hora legal do Brasil, 
visando a modificar os fusos horários do Estado do Acre e de parte do 
Estado do Amazonas do fuso horário Greenwich "menos quatro horas" 
para o fuso horário Greenwich "menos cinco horas".   

Autoria: Deputado Pauderney Avelino 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Jorge 
Viana 

Pela prejudicalidade 

[relatório] 

A iniciativa propõe o restabelecimento da hora legal do Acre e de parte do Estado 
do Amazonas que vigia antes da aprovação da Lei nº 11.662, de 2008. Essa Lei 
alterou, de duas horas para uma hora, a diferença– em relação a Brasília – dos 
fusos horários do Acre e de parte do território mais ao oeste do Estado do 
Amazonas. Ademais, igualou à hora legal de Brasília a parte oeste do Pará onde 
vigia uma diferença de uma hora. 

Depois da mudança das horas legais, houve discussão entre opositores e 
defensores dessa mudança, mormente no Estado do Acre. Essas posições 
inconciliáveis resultaram na aprovação, no Congresso Nacional, do Decreto 
Legislativo nº 900, de 1º de dezembro de 2009, que aprovou a realização de 
referendo para decidir acerca da alteração da hora legal do Estado do Acre. Em 
2010, realizou-se o referendo, cujo resultado foi o retorno ao fuso horário antigo. O 
PLC em referência visa a formalizar o resultado do citado referendo. 

O voto é pela prejudicialidade da proposição, em função da entrada em vigor da 
Lei nº 12.876, de 2013, que restabelece os fusos horários do Estado do Acre e de 
parte do Estado do Amazonas, e revoga a Lei n° 11.662, de 2008. 
 

5 

PLS 288/2013 

Ementa: Institui a Lei de Migração e regula entrada e estada de 
estrangeiros no Brasil. 

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Ricardo 
Ferraço 

Pela aprovação nos termos 
do substitutivo. 

[relatório] 

O projeto institui a Lei de Migração, dispondo sobre princípios e direitos humanos 
do imigrante; documentos dos estrangeiros; asilo político; reunião familiar; 
repatriação, deportação e expulsão; nacionalização ordinária, extraordinária, 
especial ou provisória; normas de proteção ao emigrante brasileiro; sanções 
administrativas; crime de tráfico internacional de pessoas para fins de migração; e 
contribuição retroativa para a Previdência Social de brasileiro que tenha 
trabalhado no exterior, na condição de segurado facultativo. Revoga a quase 
totalidade da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, conhecido como Estatuto do 
Estrangeiro. 

O substitutivo revoga por completo o chamado Estatuto do Estrangeiro. Substitui o 
termo “estrangeiro” por “migrante” e inclui o trabalhador fronteiriço e o apátrida 
também como “alvos” da lei, ao lado dos migrantes, imigrantes, imigrantes 
transitórios e emigrantes. 

6 

PRS 36/2014 

Ementa: Institui o Grupo Parlamenar Brasil-Peru e dá outras 
providências. 

Autoria: Senador Ricardo Ferraço 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Aloysio 
Nunes Ferreira 

Pela aprovação 

[relatório] 

A proposição institui, como serviço de cooperação interparlamentar, o Grupo 
Brasil-Peru, a ser integrado por membros do Congresso Nacional que a ele 
livremente aderirem. Sua finalidade é incentivar e desenvolver as relações 
bilaterais entre seus Poderes Legislativos. 

O relator entende ser adequado institucionalizar o relacionamento entre membros 
do Congresso Nacional e do Congresso da República do Peru. Ademais, a 
formação do Grupo Parlamentar irá permitir maior interação entre membros dos 
Poderes Legislativos de ambos os países, incentivando também suas relações 
bilaterais. 
 
- A matéria vai a Comissão Diretora. 

mailto:alosenado@senado.gov.br
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=102055
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=161427
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=113700
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=161430
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=118368
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=161432
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MSF 77/2013 

Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, em conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 39, 
combinado com o art. 41, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 
2006, o nome do Senhor RAYMUNDO SANTOS ROCHA MAGNO, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto ao Estado Plurinacional da Bolívia. 

Autoria: Presidente da República 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Aloysio 
Nunes Ferreira 

Pela apresentação de 
requerimento com 

apresentação de relatório 
contendo requerimento nos 

termos do art. 216 e do 
inciso II, "a" e III, do art. 

383 do RISF, com redação 
dada pela RSF 41/2013. 

[relatório] 

Opina sobre a indicação que a Senhora Presidente da República faz do Senhor 
Raymundo Santos Rocha Magno, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto ao Estado Plurinacional da Bolívia. 

O Relator apresenta Requerimento solicitando a apresentação de informações 
complementares ao Ministério das Relações Exteriores (MRE), que em sua 
anterior comunicação não logrou satisfatoriamente responder às indagações 
formuladas pelo Senador Jarbas Vasconcelos, então Relator da referida 
Mensagem, cujo Requerimento (n. 1.058/2013) foi aprovado à unanimidade por 
esta Comissão. 

 

  

mailto:alosenado@senado.gov.br
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=113999
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=161435
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RRE (REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL) 1/2015 

Ementa: Requeiro, nos termos dos arts. 73 e 74, do Regimento Interno do Senado Federal, a criação de subcomissão temporária externa, no âmbito desta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
formada por três senadores, com a finalidade de acompanhar os acontecimentos políticos, econômicos e sociais na República Bolivariana da Venezuela, avaliando-os na perspectiva do respeito às instituições 
democráticas, à vista do que dispõe o Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Democrático no Mercosul, assim como na dos direitos humanos, em face da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 
considerando ser dever de todo Estado americano respeitar e proteger, no quadro de instituições democráticas, os direito e as liberdades reconhecido na Convenção, especialmente: 1. o direito da pessoa de que 
se lhe respeite a vida; 2. o direito da pessoa de que se lhe respeitem a integridade física, psíquica e moral; 3. o direito da pessoa à liberdade e à segurança; 4. a proteção da pessoa contra a detenção ou o 
encarceramento arbitrário; 5. o direito da pessoa às garantias judiciais, notadamente a de ser ouvida por juiz ou tribunal competente; 6. o direito da pessoa à presunção de sua inocência, até que se lhe comprove a 
culpa legalmente; 7. o direito da pessoa à proteção de sua honra e dignidade; 8. o direito da pessoa às liberdades de consciência, religião, pensamento e expressão, compreendendo esse direito a liberdade de 
buscar, receber e difundir informações e ideias de toda natureza, verbalmente ou por escrito, em forma impressa ou artística ou por qualquer outro meio ou processo lícito à sua escolha; 9. a vedação de que se 
restrinja o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de frequências radioelétricas ou de equipamentos ou aparelhos usados na 
difusão de informação, nem por quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de ideias e opiniões; 10. o direito das pessoas de se reunirem pacificamente e sem armas; 11. o direito 
das pessoas de se associarem livremente, com fins ideológicos, religiosos, políticos, econômicos, trabalhistas, sociais, culturais, desportivos ou de qualquer outra natureza; 12. o direito da pessoa ao uso e ao gozo 
de seus bens, vedando-se a prática de atos que visem privá-la desses bens, salvo quando houver indenização justa, por motivo de utilidade pública ou de interesse social, nos casos e na forma previstos em lei; 13. 
o direito das pessoas de participar da direção dos assuntos públicos, de votar e ser eleito em eleições legítimas e de ter acesso às funções públicas; 14. o direito das pessoas à igualdade perante a lei; 15. o direito 
das pessoas a recursos judiciais simples, rápidos e efetivos, protegendo-as da violação de seus direitos fundamentais. 

Autoria: Senador Romero Jucá 

9 

RRE (REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL) 2/2015 

Ementa: Requeiro, nos termos do art. 90, inciso V, do Regimento Interno do Senado Federal, combinado com o art. 58, § 2º, inciso V, da Constituição Federal, seja convidado o senhor Ruy Carlos Pereira, 
Embaixador do Brasil na Venezuela, para que faça relato, perante os membros desta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, a respeito do atual estado das instituições democráticas na República 
Bolivariana da Venezuela, à vista do que dispõe o Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Democrático no Mercosul, assim como no tocante aos direitos humanos naquele país, em face da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, considerando ser dever de todo Estado americano respeitar e proteger, no quadro de instituições democráticas, os direito e as liberdades reconhecido na Convenção, 
especialmente: 1. o direito da pessoa de que se lhe respeite a vida; 2. o direito da pessoa de que se lhe respeitem a integridade física, psíquica e moral; 3. o direito da pessoa à liberdade e à segurança; 4. a 
proteção da pessoa contra a detenção ou o encarceramento arbitrário; 5. o direito da pessoa às garantias judiciais, notadamente a de ser ouvida por juiz ou tribunal competente; 6. o direito da pessoa à presunção 
de sua inocência, até que se lhe comprove a culpa legalmente; 7. o direito da pessoa à proteção de sua honra e dignidade; 8. o direito da pessoa às liberdades de consciência, religião, pensamento e expressão, 
compreendendo esse direito a liberdade de buscar, receber e difundir informações e ideias de toda natureza, verbalmente ou por escrito, em forma impressa ou artística ou por qualquer outro meio ou processo 
lícito à sua escolha; 9. a vedação de que se restrinja o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de frequências radioelétricas ou 
de equipamentos ou aparelhos usados na difusão de informação, nem por quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de ideias e opiniões; 10. o direito das pessoas de se reunirem 
pacificamente e sem armas; 11. o direito das pessoas de se associarem livremente, com fins ideológicos, religiosos, políticos, econômicos, trabalhistas, sociais, culturais, desportivos ou de qualquer outra natureza; 
12. o direito da pessoa ao uso e ao gozo de seus bens, vedando-se a prática de atos que visem privá-la desses bens, salvo quando houver indenização justa, por motivo de utilidade pública ou de interesse social, 
nos casos e na forma previstos em lei; 13. o direito das pessoas de participar da direção dos assuntos públicos, de votar e ser eleito em eleições legítimas e de ter acesso às funções públicas; 14. o direito das 
pessoas à igualdade perante a lei; 15. o direito das pessoas a recursos judiciais simples, rápidos e efetivos, protegendo-as da violação de seus direitos fundamentais. 

Autoria: Senador Romero Jucá 

mailto:alosenado@senado.gov.br


Consultoria Legislativa do Senado Federal 

Sumário dos pareceres da pauta da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE) 6 

Data da reunião: 12/03/2015 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF | Telefone: +55 (61) 3303-3295 – alosenado@senado.gov.br | Documento finalizado em: 11/03/2015 14:34 

Item Identificação da matéria 

10 

RRE (REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL) 3/2015 

Ementa: Requeiro, nos termos do art. 90, inciso V, do Regimento Interno do Senado Federal, combinado com o art. 58, § 2º, inciso V, da Constituição Federal, seja convidada a senhora Maria Lourdes Urbaneja 
Durant, Embaixadora da Venezuela no Brasil, para que faça relato, perante os membros desta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, a respeito do atual estado das instituições democráticas na 
República Bolivariana da Venezuela, à vista do que dispõe o Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Democrático no Mercosul, assim como no tocante aos direitos humanos naquele país, em face da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, considerando ser dever de todo Estado americano respeitar e proteger, no quadro de instituições democráticas, os direito e as liberdades reconhecido na 
Convenção, especialmente: 1. o direito da pessoa de que se lhe respeite a vida;  2. o direito da pessoa de que se lhe respeitem a integridade física, psíquica e moral;  3. o direito da pessoa à liberdade e à 
segurança; 4. a proteção da pessoa contra a detenção ou o encarceramento arbitrário;  5. o direito da pessoa às garantias judiciais, notadamente a de ser ouvida por juiz ou tribunal competente;  6. o direito da 
pessoa à presunção de sua inocência, até que se lhe comprove a culpa legalmente;  7. o direito da pessoa à proteção de sua honra e dignidade;  8. o direito da pessoa às liberdades de consciência, religião, 
pensamento e expressão, compreendendo esse direito a liberdade de buscar, receber e difundir informações e ideias de toda natureza, verbalmente ou por escrito, em forma impressa ou artística ou por qualquer 
outro meio ou processo lícito à sua escolha;  9. a vedação de que se restrinja o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de 
frequências radioelétricas ou de equipamentos ou aparelhos usados na difusão de informação, nem por quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de ideias e opiniões;  10. o direito 
das pessoas de se reunirem pacificamente e sem armas;  11. o direito das pessoas de se associarem livremente, com fins ideológicos, religiosos, políticos, econômicos, trabalhistas, sociais, culturais, desportivos 
ou de qualquer outra natureza;  12. o direito da pessoa ao uso e ao gozo de seus bens, vedando-se a prática de atos que visem privá-la desses bens, salvo quando houver indenização justa, por motivo de utilidade 
pública ou de interesse social, nos casos e na forma previstos em lei;  13. o direito das pessoas de participar da direção dos assuntos públicos, de votar e ser eleito em eleições legítimas e de ter acesso às funções 
públicas;  14. o direito das pessoas à igualdade perante a lei;  15. o direito das pessoas a recursos judiciais simples, rápidos e efetivos, protegendo-as da violação de seus direitos fundamentais. 

Autoria: Senador Romero Jucá 

11 

RRE (REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL) 4/2015 

Ementa: Nos termos do art. 50 da Constituição Federal, combinado com o Regimento Interno do Senado Federal, solicito que seja convocado a prestar depoimento na Comissão de Relações Exteriores, o Exmo. 
Sr Embaixador Mauro Vieira, Ministro de Estado das Relações Exteriores, a fim de explicar o posicionamento do governo brasileiro em relação aos fatos que estão ocorrendo na Venezuela em função das ações 
ditatoriais do governo Nicolas Maduro. 

Autoria: Senador Ronaldo Caiado 

12 

RRE (REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL) 5/2015 

Ementa: Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública perante esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com a presença do Senhor Ministro das Relações Exteriores, 
Mauro Luiz Iecker Vieira, para discutir os rumos da política externa brasileira em momento de transição no âmbito da Pasta das Relações Exteriores. 

Autoria: Senador Ricardo Ferraço 

13 

RRE (REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL) 6/2015 

Ementa: Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública perante esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com a presença do Senhor Ministro da Defesa, Jaques Wagner, 
para discutir projetos e situação de sua Pasta e perspectivas para o futuro. 

Autoria: Senador Ricardo Ferraço 
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